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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.0 

Rubrica 

0(A) (árgdo ou entidade pública que gerenciard a ata de registro de pregos), 
com sede no(a)  na cidade de  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  neste ato 
representado(a) pelo(a)  (cago e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  de de de 
202..., publicada no de de de  portador da matricula funcional n°  
considerando o julgamento da licitaç.ão no modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° /202.... publicada no de / /202 processo administrativo n.° 

 RESOLVE registrar os pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo coma classificação por ela(s) alcanc;ada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação n° , sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 04/2024 de 10 de janeiro 
de 2024„ e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratação de  
especificado(s) no(s) item(ns)  do  Termo de Referência, anexo  [do edital de 
Licitação n° /204 , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CtIPJ/MF, endereço, contatos, representante 

Especificação Marca 

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se 

exigido 

no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima  

Quantidade 

Minima  

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consfa corno 

anexo a esta Ata. 
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3. ORGifkO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador  sera  o (nome do órgão).... 

3.2. Além do kldor, não ha  Lou]  São; órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
pregos: 

Rubrica 
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0 
CD 
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_ 
Órgãos Participantes Item n° Unidade Quantidade 

4. DA ADES ÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ala, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IIRP poderão aderir à ata 
de registro de pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontihuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do árgâo ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgdo ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. .0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo_. a execução de seus próprios contratos ou 6 sua capacidade de 
gerenciarriento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão Ou entidade  nab  
participante-  deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, 
observado o prazo de vigência da 

4.4. 0 prazo de que tata o subitern anterior, relativo à efetivação  dot  contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do  &ado  ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de pregos. 

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá ciaerir a item da ato de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de n,50 participante: para aqueles  Hens  para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisifos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgdo ou 7. • 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registradosR4Pc5i€Rie 
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de pregos. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério cia Trabalho e Assistência Social não estará 
sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de pregos por árgdos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para  tins  de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada  CI  execução descentralizada de 
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia  OM  subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados ria ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro imtrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá serassinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderão ser alterados, observado 
o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, de 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo iRfq):Occ% 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.5. 0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado,  sera  convocado para 
assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.6.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meto de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.7.1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contrafação, e observado o disposto no item 
Erro! Fonte de referência não encontradc., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
Administração convocar para negocicig ('1,''o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.7.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

5.8. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de  fat()  que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no  ?ditto!  de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os pregos registrados, nos termos  dc.  Lei n°  14.133, de 2021. 
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualida 
índice previstos para a contratação; Rubrica 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, o orgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar 
a redução do prego registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 
de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negoc,iações, o árgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de R..reçc_s,  addend°  as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e as entidades que tiverem firmado contratos derrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oporlunidade de diiiaenciarem negociação com vistas 
alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente  corn  o pedido de alteração, a 
documentação cornprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o prego registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das -sanções previstas na Lei n°14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro'  co  fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no 
item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora  pro  
ao cancelamento da ata de 'registro de pregos, nos termõs do item 9.4, e adotará 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgdo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração 
do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 202 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES R.EGiSTEADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os  Hen!.  com pregos registrados nas aias de registro de pregos 
poderão ser remanejadas pelo árgdo ou  en  fidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 

8.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade partici6ante para órgõo ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

•8.3. 0 órgão ou entidade gerenciadorp que tiver, estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os liinites previstos no  art.  32 do Decreto n°11.462, de 
2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente  in  formado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre árgdos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao forrecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para o execução de3centralizada será por meio do 
remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICI ANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
USVE.:2:=1.4.-VMr: 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo esta do 
pela Administração sem juslif!cativa razoável; Rubrica 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão  fundament  ode, decidir pela manutenção do registro de pregos, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos regiyeicl'e.s potzer6 ;er realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total C:LIparciaimente„ nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A .pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. .Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
- -tornar superior ou inferior ao prego registrado; nos termos do artigos 26, § 3° c 27, § 4°, ambos do 
Decreto n°•11A62, de-  2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro - de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses  ern  que o descumprimento disser respeito ás contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso . ne qual caberá ao respectivo orgdo participante a 
aplicação da penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 1 -1.462,. de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante devera comunicar ao árgdo gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

ZeiCR6iMeSalt4=MW1.4.Witt, 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para gH1Y6P e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Local e data 

Assina uras 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

re-g!strado(s) 
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ANEXO IV- TERMO DE CONTRATO  

&GAO  OU  ENTIDADE PÚBLICA  

Processo Administrativo n°  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM 
ENTRE SI A  POR INTERMÉDIO DO 

(A) E 

A Prefeitura Municipal de Graça/CE, por intermédio da Secretaria de 
 (órgão contratanre), com sede no(a)  na 

cidade de /Estado 'nscrito(a) no CNPJ sob o n° neste 
ato representado(a) pelo(a)  (cargo e  name),  nomeado(a) pela Portaria n° de 

de de 20..., publicada no DOI) de de de portador da Matricula 
Funcional n°  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  sediactp(a) na  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pài (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de  
1° de abril de 2021, e o Decreto Municipal 004/2024  de 10 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art.  92, I e  

1.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de  nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contrafação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

3 
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- 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contntagão é de  contados do(a) 
na forma do ardgo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 0 prazo de vigência  sera  automoiicamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no penado firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa  co  contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou mpedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

3.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrego, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V)  

5.1 0 valor total da  control-00o é de R$  ( ) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art V e Vi) 

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

TVINZiaMtrZW.2..,1Zial-.4 0SW 
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pag. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, VI 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e rreajustáveis no prazo de um Tn—qTarrifiCialo 
da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufdas após a ocorrência 
da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quarto do índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do  vac  r remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 0 reajuste  sera  realizado por apostilamen  le.  

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X,  Xi  e XIV) 

8.1 Sao  obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo  Con  tratado, de acordo  corn  
o contrato e seus anexos; 

8.3 Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em pane, às 
suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 

,,,nvegagrawm5.12fflo,roRsiz-;,,,,Ta.---magaxiiimngogi 

Pbgina 60167 

PREFEITURA MUNICIPAL  in  GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇXO PÚBLICA 

AVENIDA  JOSE  CÂNDIDO DE. CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAçA-CE 
62.365M00 

(83) 3656.1255 
WWW.ORKA.CE.GOV.BR  



GOVEIINO MUNICIPAL DE 

o o -71 

Pág. 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionket. 
execução do presente Contrato, ressalvacios os requerimentos manifestamente impéhilt rites,  
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias a cantor da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação moiivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de do do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92 XIV, XVI e Xy111 

9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exciusivamenie seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios .e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei  n°8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.4 Atender as determinações regulares emitidas pelo fistal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.   137 H, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas  expenses,  no total ou em parte, nO 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os  ben  S nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível-,a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado devera entrc.)gar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) ceriiddo conjunta relativa aos tributos federais e 
Dívida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distritol do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT: 

"mergagvalpsy,-vaiwisr,,tr: 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministragomsbitO 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade rn,ilis grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iiimpedimento de licitar e coit!ratar, quando patic•;-_-¡das as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Cchtrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n°14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar ;) contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 45°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato  
pot'  descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do  art.  137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h" do subitem 12.1, de 
0,5% a 15% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea c" do 
subitem 12.1, de 0,5% a 15% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na  aline  a "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na dinea "d" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita no alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infracõeS: 
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11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotes 
Pttlioric§ obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90, da Lerr r  at  4.1 3, 

de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Conlratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (ad.  
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á  ern  processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa.  go  Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art.  158 da Lei h° 14.133, d2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de .inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão censiderodos  (art.  156, §1`, da lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atelluans; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou  ern  outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgadas conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderado sempre qué utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patri -nonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admiristradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessore ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigaiciedade de anc::::ise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

11.8 0 Contratante devera, no prazo miximQ de  if,.  (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atuc.);izados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no C2dastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 

7ci= 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Em:arvas Punidos (Cnep), instituidos no  am  
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de '2021). Rubrica 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação no forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para  corn  a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações,  nap  inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo  &ado  ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1 0 contrato  sera  extinto quando cumpridos as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adm..nistrac:do providenciar a readequagdo do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão dLr contratat.eferida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele consiliuido em mora, aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Adminisiragão optOr pela extinção do  con  rato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a cori;inuidode da execução contratual. 

12.3 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrata. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança do pessoa jurídica coniratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 0 termo de extinção, sempre que possível;  sera  precedido: 

12.4.1 Balançados eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridas; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice paro o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 
indenizatário  (art.  131, caput da  Lei n.° 14.133, de 2021).,  
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Rubrica 
respectivo sitio na  Internet;  em CIO  art.  91, capUt, da Li n.o 14.133, de 2021, e ao  art.  
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, .r./c  art.  7",;_3° inc:i*o V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

I 
CLAUSULA DÉCIMA.SÉTIMA,IFORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federc. em ,....., Seço Judiciária cig,  para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste  Term,-,.  'de ,.,_,-o.ntrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §10,  dc  Lei n° 4.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]  

Representanle legal cc  CONTRATANTE  

Represen-i:_; yle legal dz CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

9:7Ma/P2; Z,LAP434”6!.11V1141.7.13:::.Y. 

P Agina 671 67 
PREFEITUry .DE G.F;AÇA 
PRED! 0 D A,Irt.a.N.I.s..-R..w.ko P CIOLICA 

AVENIDA  ,Jos  .t CÂNDIDO DrE .CAiVALHO„, N° 4.3. CENTRO, CiRAÇA-CE 
62...365-000 

() 366J255 
WWW.taAÇA.CE.GOV,DR 

• ....,...z.Ntta:ar 
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